
PREFEITURAMUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES
Rua Dom Duarte Leopoldo Nº 83 – Centro – CEP: 12.955-0000

CNPJ: 52.359.692/0001-62 Fone: (11) 4012-1000

TERMODE REFERÊNCIA

1. DEPARTAMENTO REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Saúde

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO: Lei 14.133, art. 6º, XXIII, alínea a: definição do

objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a

possibilidade de sua prorrogação;

Conforme o Art. 6º, XXIII, alínea 'a' da Lei nº 14.133/2021, o presente Termo de

Referência tem como objeto a Compra - Aquisição de Dietas enterais, suplementos e

fórmulas infantis , com entregas parceladas, para atendimento das demandas da Secretaria

de Saúde pelo período de 06 meses.

O objetivo é atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos

Perdões - SP na Secretaria de Saúde

NATUREZA:

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVO:

A contratação visa a aquisição de Dietas enterais, suplementos, e fórmulas

infantis, com entregas parceladas, para atendimento das demandas da Secretaria de

Saúde pelo período de 06 meses.
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. INDICAÇÃO REFERENCIAS VALOR
UNIT.R$

VALOR
. TOTAL R$

01 Alimento
nutricionalme
nte completo,
para nutrição
enteral,
normocalóric
a,
normoproteic
a,
normolipidica
, sem fibras,
isenta de
sacarose e
gluten, em
pó,
instantanea e
facil
dissolução,
com proteina
isolada de
soja, TCM.
Embalagem:
Pote com
800g

Pote 72 Uso exclusivo
da paciente N.C
G., conforme
laudo
nutricional

Enteral Comp 101,99 7.343,46

02 Fórmula
hipercalórica,
1.5, 11g de
proteína em
200ml, sabor
morango, sem
lactose, sem
gluten
Embalagem
cartonada
UHT 200ml

Tetra pak
200ml

180 Uso exclusivo
do paciente
M.T.S.S.,
conforme laudo
nutricional

Nutren 1.5 13,22 2.379,60

03 Fórmula
infantil de
partida, para
lactentes de 0
- 6 mese,
com. DHA /
ARA.
Embalagem:
lata / Pote
800g

Lata / Pote 200 Uso exclusivo
de recem-
nascidos e em
desmame
precoce.

Nestogeno
0-6 meses

Aptamil
profutura 1

Nan comfor 0-6
meses

58,47 11.695,00

Total: 21.418,06
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Estimativa R$ 21.418,06 ( Vinte e ummil, quatrocentos e dezoito reais e seis centavos)

DO PRAZO DE CONTRATO: O prazo de duração do contrato será de 12 meses, contado

a partir da data de sua assinatura, podendo ter prorrogação nos termos do artigo 107 da Lei

14.133/2021, desde que haja previsão expressa no edital e no contrato, e que a prorrogação

seja vantajosa para a Administração Pública, devidamente justificada e autorizada pela

autoridade competente.

DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: Lei 14.133, art. 6º, XXIII, alínea b:

fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

A aquisição de dietas enterais, suplementos se faz necessária para atender os

pacientes, entre eles, portadores de necessidades especiais, que possuem doenças crônicas

e ou agudas que debilitam o seu estado nutricional e ou em situação de vulnerabilidade

social. É sabido, que em alguns casos, esta é a única fonte de alimento do paciente e

imprescindível o seu fornecimento. Casos de tratamentos oncológicos, de desnutrição,

alergias ou intolerância também requerem suporte alimentar adequado. A utilização destas

é essencial para prevenir complicações nutricionais, reduzir riscos de desnutrição e

melhorar a qualidade de vida, assegurando um tratamento contínuo e eficiente. Entre

estes casos, destacam-se paciente ( G. S. C) que necessita de dieta específica, não sendo

possível a substituição por similares, conforme documentos encartados. Paciente

(M.T.S.S.), com seletividade alimentar severa, TEA, desnutrição, com recusa de outros

produtos e outros sabores. Ressalte-se que houve tentativas de uso de outras marcas,

contudo não houve boa aceitação, causando prejuízo aos pacientes. Pacientes - Lactentes

recem-nascidos em desmame precoce, pós alta em UTI.

Considerando estas premissas, faz-se necessária a abertura de processo de compra

para aquisição de tais itens tendo como base o quantitativo para o período de 06 meses,

com entregas parceladas, mensais, conforme solicitações realizadas pelo setor de nutrição -

compras da saúde, com possibilidade de contratação.
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Conforme dispõe o art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021, a

presente contratação fundamenta-se no Estudo Técnico que analisou a necessidade

premente da Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões - SP em a abertura de processo

de compra para aquisição de tais itens .

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: Lei 14.133, art. 6º, XXIII, alínea c:

descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

PERIODICIDADEDAS ENTREGAS
DESCRITIVO RESUMIDO ESTIMATIVA

DEENTREGA
ESTIMATIVADE
QUANTIDADE
APROXIMADA

Alimento nutricionalmente completo, para nutrição
enteral, normocalórica, normoproteica,
normolipidica, sem fibras, isenta de sacarose e
gluten, em pó, instantanea e facil dissolução, com
proteina isolada de soja, TCM. Embalagem: Pote
com 800g

06 12 Potes

Fórmula hipercalórica, 1.5, 11g de proteína em
200ml, sabor morango, sem lactose, sem gluten
Embalagem cartonada UHT 200ml

06 30 Tetra pak

Fórmula infantil de partida, para lactentes de 0 - 6
meses, com DHA / ARA. Embalagem: Lata/Pote
800g

06 33Latas / Potes

Uma solução é o conjunto de todos os elementos (bens, serviços e outros)

necessários para, de forma integrada, gerar os resultados que atendam à necessidade que

gerou a contratação.

A demanda, isto é, o problema ou necessidade existente, muitas vezes, só pode ser

resolvida com mais de um objeto. A solução como um todo, neste caso, se dará a partir de

um grupo ou conjunto de objetos, sob pena de restar incompleta. O próprio dispositivo (art.

18, §1º, VII, da Lei nº 14.133/2021) pontua que, neste momento, devem ser observadas as

“exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso”.

Portanto, nesse passo há que se diferenciar o conceito de demanda x objeto, pois a
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demanda engloba a necessidade a ser atendida, que pode decorrer no resultado de dois ou

mais objetos para que haja o atendimento necessário.

A solução é o conjunto de todos os elementos (bens, serviços e processos)

necessários para, de forma integrada, garantir o fornecimento do objeto para a Prefeitura

Municipal de Bom Jesus dos Perdões, atendendo ao disposto na Lei nº. 14.133/2021.

Pois bem, a solução como um todo para a necessidade de abertura de processo de

compra para aquisição de tais itens tendo como base o quantitativo para o período de 06

meses, com entregas parceladas, mensais, conforme solicitações realizadas pelo setor de

nutrição - compras da saúde, com possibilidade de contratação.

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea

d: requisitos da contratação;

Conforme o Art. 6º, XXIII, alínea 'd' da Lei nº 14.133/2021, a presente contratação

exige que a empresa a ser contratada e os serviços por ela prestados atendam a requisitos

específicos, visando garantir a qualidade, a segurança e a eficiência na execução do objeto.

Estes requisitos são essenciais para assegurar que a necessidade da Administração Pública

seja plenamente atendida e que o contrato seja executado em conformidade com as

melhores práticas e a legislação vigente.

A contratação deverá observar os seguintes requisitos, essenciais para assegurar a

execução eficiente e legal da aquisição de Dietas enterais, suplementos, para atendimento

das demandas da Secretaria de Saúde, tendo como base o quantitativo para o período de 06

meses, com entregas parceladas, mensais, conforme solicitações realizadas pelo setor de

nutrição - compras da saúde, com possibilidade de contratação pela da Prefeitura Municipal

de Bom Jesus dos Perdões
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Requisitos da Contratada

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos:

* Apresentar os seguintes documentos:

Ficha técnica dos produtos ofertados; Certificado de Registro dos
produtos na ANVISA para os produtos com obrigatoriedade do registro, ou
cópia da publicação no Diário Oficial da União e a cópia da dispensa do registro
do produto junto a ANVISA para os produtos sem a obrigatoriedade do registro;
e Licença Sanitária Estadual ou Municipal, expedida pelo órgão de Vigilância
Sanitária do Estado ou do Município onde está sediada a empresa detentora da
melhor oferta.

Caso as informações contidas nos meios de apresentação referenciados no item

anterior forem consideradas insuficientes para demonstrar a incompatibilidade das

especificações do produto ofertado com as descritas neste Termo de Referência, a

proposta será recusada e convocada a próxima concorrente.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede

a data da entrega/execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço.
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1. DAVEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A
FORMA DE CONSÓRCIO

De acordo com o art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a participação de empresas

reunidas em consórcio poderá ser vedada, segundo discricionariedade da

Administração, com base em justificativa técnica que leve em consideração as

peculiaridades do caso concreto.

Assim, não poderá participar desta licitação consórcio de empresa, qualquer que

seja sua forma de constituição, visto que não se faz necessária a conjugação de esforços

para a prestação da presente aquisição.

Considerando o valor estimado da contratação, não está presente o grande vulto

da contratação, que corresponde aos limites estabelecidos pela Lei Federal nº14.133/2021;

Por todo o exposto, conclui-se que a vedação da participação de empresas sob a

forma de consórcio é a medida que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os

princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

2. DAVEDAÇÃO DEPROFISSIONAISORGANIZADOS
EMCOOPERATIVA

Pela natureza do serviço e pelo modo como é usualmente executado no mercado

em geral, está vedada a participação de cooperativas.

3. DAVEDAÇÃODEPESSOASFÍSICAS

É vedada a participação de pessoas físicas na presente aquisição, uma vez que

será necessária estrutura de equipe técnica para execução do objeto compatível com a

natureza de pessoa jurídica.

4. GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO

Não será exigida garantia de participação para este processo.
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Requisitos dos Serviços/Aquisição

O objeto precisa estar no no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência e seus anexos;

Cabe a contratante:

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor)

EXECUÇÃO DO OBJETO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea e: modelo de

execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO
PAGAMENTOS:O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos.

No caso de atraso pela Municipalidade, os valores devidos à empresa serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária.

LOCALDE ENTREGA/ EXECUÇÃO:

Farmácia - almoxarifado – Rua Bárbara Cardoso, nº 42 – Centro - Bom Jesus

dos Perdões - SP- CEP 12955-000. De segunda à sexta-feira das 08h às 16h.
(11) 4891-2030 (A/C: Patricia Nutricionista)
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PRAZOS

 DE ENTREGA: Até 07 (sete) dias úteis, contados do dia seguinte ao
recebimento do Pedido de Compra.

1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de
antecedência para qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

 TROCADE BENS REJEITADOS: 07 (sete) dias corridos
 RECEBIMENTOPROVISÓRIO DOOBJETO: Até 10 (dez) dias úteis
 RECEBIMENTODEFINITIVO DOOBJETO: Até 10 (dez) dias úteis
 LIQUIDAÇÃODODOCUMENTO FISCAL: Até 10 (dez) dias úteis

Conforme o Art. 6º, XXIII, alínea 'e' da Lei nº 14.133/2021, o modelo de execução do

objeto descreve como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu

início até o seu encerramento.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

a) A CONTRATANTE deverá fornecer informações e esclarecimentos solicitados pela a

CONTRATADA para fiel execução do contrato.

b) A CONTRATANTE deverá notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de

eventuais falhas ou imperfeições na prestação do fornecimento, fixando prazo para sua

correção.

c) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades

observadas no cumprimento do presente contrato;

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

e) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da

CONTRATANTE ao qual competirá dirimia as dúvidas que surgirem no curso do
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fornecimento e de tudo dará ciência à Administração conforme legislação; A referida

fiscalização não reduz, exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados

diretamente ao CONTRATANTE decorrente de sua culpa ou dolo pela execução da

administração.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deverá nomear preposto, durante representá-lo na execução do

contrato.

b) A CONTRATADA deverá manter o preposto aceito pela Administração Pública do

Município de Bom Jesus dos Perdões.

c) A CONTRATADA deverá manter a vigência do contrato, as condições de habilitação

exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato

impeditivo da manutenção dessas condições.

d) A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções.

e) A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou seus bens, ou ainda a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na

execução do contrato.

f) A CONTRATADA deverá relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade

observada em virtude do fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que

forem solicitados.

g) A CONTRATADA se responsabilizará por quaisquer ações judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do

contrato.

O objeto da aquisição deverá ter Ficha técnica dos produtos ofertados; Certificado
de Registro dos produtos na ANVISA para os produtos com obrigatoriedade do registro,
ou cópia da publicação no Diário Oficial da União e a cópia da dispensa do registro do
produto junto a ANVISA para os produtos sem a obrigatoriedade do registro; e Licença
Sanitária Estadual ou Municipal, expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária do Estado
ou do Município onde está sediada a empresa detentora da melhor oferta.
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A entrega do objeto deverá ocorrer em caixas próprias de fabricação, sem sinais de
violação e em perfeito estado de conservação e uso.

Caso o objeto/produto entregue não estiver em condições adequadas para o uso/consumo, o

mesmo será recusado e a empresa fornecedora será notificada para realizar nova entrega e

nas condições adequadas para o uso/consumo no prazo de até 03 dias úteis.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Conforme o Art. 6º, XXIII, alínea 'f' da Lei nº 14.133/2021, o modelo de gestão do

contrato descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou

entidade.

A gestão e fiscalização do presente contrato serão realizadas de forma contínua e

sistemática, visando assegurar o fiel cumprimento das cláusulas contratuais, a qualidade dos

serviços prestados e a obtenção dos resultados esperados pela Administração Pública.

A Ata /contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/ata, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCALIZAÇÃO

A execução da ata/contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato/ata acompanhará a execução do contrato/ata, para

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/ata, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administração.

O fiscal técnico do contrato/ata anotará no histórico de gerenciamento do

contrato/ata as ocorrências relacionadas à execução do contrato/ata, com a descrição do

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato/ata

emitirá notificações para a correção da execução do contrato/ata, determinando prazo

para a correção.

O fiscal técnico do contrato/ata informará ao gestor do contrato, em tempo hábil,

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato/ata comunicará o fato imediatamente ao gestor

do contrato/ata.
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FISCALIZAÇÃOADMINISTRATIVA

O fiscal administrativo do contrato/ata verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do contrato/ata atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato/ata para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade.

GESTOR

O gestor é responsável por coordenar a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato/ata, contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato/ata, a exemplo da ordem de serviço,

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato/ata para

fins de atendimento da finalidade da administração.

Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato/ata, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato/ata e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
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Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

Tomar providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades da Administração.

Enviar a documentação pertinente ao Setor de Licitações e Compras para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, devidamente atestado, no

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato/ata.

REAJUSTE

Os preços/percentuais inicialmente são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contados da data do início da vigência da Ata /Contrato.

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

OBRIGAÇÕESESPECÍFICAS DAS PARTES

São obrigações da Contratante:
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Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e

seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

São obrigações da Contratada:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;



PREFEITURAMUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES
Rua Dom Duarte Leopoldo Nº 83 – Centro – CEP: 12.955-0000

CNPJ: 52.359.692/0001-62 Fone: (11) 4012-1000

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a

data da entrega/execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço.

JUSTIFICATIVAPARAOPARCELAMENTODACONTRATAÇÃO

Os itens que serão adquiridos são objetos divisíveis de naturezas distintas, portanto

devem ser parcelados em itens independentes com vistas à ampliação da competitividade.

Disposições Gerais da Gestão Contratual

a) Fidelidade Contratual: O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

b) Comunicações: As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

c) Convocação de Representante: O órgão ou entidade poderá convocar representante da

empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

A validade dos produtos entregues deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses ou prazo
equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, a partir da data da entrega no
almoxarifado da municipalidade.

Fiscalização do Contrato

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscais do contrato, ou pelos

respectivos substitutos, legalmente designados pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos
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Perdões - SP, conforme o Art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº

30/2023.

Os fiscais terão as seguintes atribuições, entre outras:

a) Acompanhamento Contínuo: Acompanhar a execução do contrato para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas, assegurando os melhores resultados para a

Administração.

b) Registro de Ocorrências: Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, tais como atrasos, falhas na prestação dos serviços, não conformidades, e

quaisquer outras situações que possam impactar o cumprimento do objeto.

c) Aplicação de Sanções: Propor a aplicação de sanções à contratada em caso de

descumprimento contratual, conforme previsto no contrato e na legislação vigente.

f) Interface com a Contratada: Atuar como ponto focal para a comunicação entre a

Contratante e a Contratada, dirimindo dúvidas e buscando soluções para eventuais

problemas que surjam durante a execução.

A validade dos produtos entregues deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses ou prazo
equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, a partir da data da entrega no
almoxarifado da municipalidade.

Gestores e Fiscais Designados

Para a presente contratação, serão designados os seguintes responsáveis pela gestão e

fiscalização:

Gestor Responsável pela Execução doObjeto:

Nome: JaneCrispim
Cargo: Secretaria Municipal de Saúde
Matrícula:
E-mail: sec.saude@bjperdoes.sp.gov.br
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Fiscal Responsável pela Demanda:

Nome: Patricia Fernanda RamosGonçalves de Carvalho
Cargo: Nutricionista
Matrícula: 6 9 9 0 0 2
E-mail: nutricao@bjperdoes.sp.gov.br

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII,

alínea g.

Conforme o Art. 6º, XXIII, alínea 'g' da Lei nº 14.133/2021, esta seção estabelece os

critérios para a medição dos serviços executados e as condições para o pagamento à

empresa contratada. O objetivo é garantir transparência, objetividade e conformidade com a

legislação vigente.

Condições de Pagamento

a) Prazo: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da

apresentação da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato e desde que

o objeto contratado tenha sido entregue e a documentação da Contratada esteja regularizada.

b) Documentação: A fatura/nota fiscal deverá ser acompanhada de todos os documentos

comprobatórios da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da empresa, bem como

dos relatórios de execução dos serviços e das Ordens de Serviço correspondentes.

c) Irregularidades: Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou a documentação não

estiver regularizada, a contagem do prazo para pagamento dar-se-á somente a partir da

apresentação de todos os documentos necessários à liquidação.

A nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal será devolvida ao contratado

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, reiniciando

o prazo estabelecido para pagamento.

d) Sustação de Pagamento: Havendo circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o

pagamento será sustado até que o contratado providencie as medidas saneadoras necessárias.
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e) Forma de Pagamento: O pagamento será realizado em favor da CONTRATADA através

de crédito bancário. A proponente deverá indicar, por escrito, juntamente com a nota

fiscal/fatura, o número da conta corrente, o banco e o número da agência bancária onde

deseja que seja efetuado o crédito correspondente.

ESTIMATIVAS DO VALOR DE CONTRATAÇÃO: Lei Federal nº 14.133, art. 6º,

XXIII, alínea i: acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo

e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e

classificado;

Vide tabela : Descritivo e Quantitativo

Estimativa R$ 21.418,06 ( Vinte e ummil, quatrocentos e dezoito reais e seis centavos).

Conforme o Art. 6º, XXIII, alínea 'i' da Lei nº 14.133/2021, as estimativas do valor da

contratação devem ser acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, com os parâmetros utilizados para a

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. Estes elementos devem constar de

documento separado e classificado, garantindo a transparência e a justificativa do valor

estimado.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Lei Federal nº 14.133, art. 6º, XXIII, alínea j.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações próprias da

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões:

Conforme o Art. 6º, XXIII, alínea 'j' da Lei nº 14.133/2021, as despesas decorrentes da

presente contratação correrão à conta de dotações orçamentárias próprias da Prefeitura

Municipal de Bom Jesus dos Perdões. A existência de recursos orçamentários para fazer

frente aos custos da contratação é condição essencial para a sua validade e execução.
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As despesas serão classificadas e empenhadas nas seguintes dotações:

Funcional Programática: 10.301.0008.2027 - ATENÇÃO BÁSICA

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 -MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

Ficha: 301

A adequação orçamentária foi verificada e confirmada pela Secretaria de Finanças,

garantindo que há disponibilidade de recursos para cobrir os custos da contratação durante

todo o período de sua vigência, incluindo eventuais prorrogações, conforme a legislação

orçamentária vigente.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

Conforme o Art. 6º, XXIII, alínea 'h' da Lei nº 14.133/2021, esta seção define a forma e os

critérios para a seleção do fornecedor. O processo de seleção será conduzido de forma a

garantir a isonomia, a competitividade e a escolha da proposta mais vantajosa para a

Administração Pública.

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75,

inciso II, da Lei n°14.133/2021, em razão do baixo valor da contratação.

11.1. Modalidade de Licitação

DISPENSA ELETRONICA.

11.2. Critério de Julgamento

MENOR PREÇO POR ITEM

11.3. Exigências de Habilitação

As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista serão as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos Art. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.

Além disso, serão solicitadas as seguintes comprovações:
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a) Habilitação Jurídica: Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado, e prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ).

b) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: Prova de regularidade para com as Fazendas

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, prova de regularidade

relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e prova

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

c) Qualificação Técnica: Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante

apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito

público ou privado..

Juntamente com a proposta de preço, na fase de julgamento da proposta final de

preço, a empresa detentora da melhor oferta, deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Ficha técnica dos produtos ofertados; b) Certificado de Registro dos produtos na

ANVISA para os produtos com obrigatoriedade do registro, ou cópia da publicação no

Diário Oficial da União e a cópia da dispensa do registro do produto junto a ANVISA

para os produtos sem a obrigatoriedade do registro; c) Licença Sanitária Estadual ou

Municipal, expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária do Estado ou do Município onde

está sediada a empresa detentora da melhor oferta.

Caso as informações contidas nos meios de apresentação referenciados no item anterior

forem consideradas insuficientes para demonstrar a incompatibilidade das especificações

do produto ofertado com as descritas neste Termo de Referência, a proposta será

recusada e convocada a próxima concorrente.
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d) Qualificação Econômico-Financeira:

12. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE

Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/2021.

Este Termo de Referência, em conjunto com o Edital de Licitação e seus anexos, rege a

presente contratação e deverá ser integralmente observado pela empresa contratada.

Quaisquer dúvidas ou omissões serão dirimidas pela Contratante, com base na Lei nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Bom Jesus dos Perdões, 22 de Abril de 2026.

Jane Crispim
SecretáriaMunicipal de Saúde


